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Projeto de Lei nº 026/2014 
 

“Dispõe sobre a denominação da UBS no Bairro São Vicente” 

 

 

A Câmara Municipal de Martins Soares, Estado de Minas Gerais, por seus Vereadores aprovam 

a seguinte Lei:  

 

Art. 1° Fica denominada a UBS do Bairro São Vicente, como “ILSON BATISTA AGUIAR”, 

localizada no Bairro São Vicente, no Município de Martins Soares, Estado de Minas Gerais. 

 

Art. 2° Fica o Executivo Municipal, autorizado a tomar as providências necessárias ao 

cumprimento do artigo 1° desta Lei. 

 

Parágrafo Único. Esta Lei será regulamentada no que couber, mediante decreto. 

 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Martins Soares, 07 de novembro de 2014. 

 

 

 

Giovane da Silva Ferreira 

 

 

João Emerick Filho 

 

 

Siderley Labati 

 

 

Paulo Sérgio Pereira 

 

 

Alex-Sandro Franco de Andrade 

 

 

 
 

 

 

 



               CÂMARA MUNICIPAL DE MARTINS SOARES  
                   ESTADO DE MINAS GERAIS  
             CNPJ: 01.644.827/0001 -09 

 

JUSTIFICAÇÃO: 

 

Merecida a homenagem ao Senhor Ilson Batista Aguiar que tanto lutou e fez pela emancipação deste 

Município, em especial pela área de Saúde, onde se dedicou intensamente, como foi citado no Histórico, 

que realizou seu trabalho como uma Missão, com muito amor e dedicação.  

 

Martins Soares, 07 de novembro de 2014. 

 

 

 

João Emerick Filho 

 

 

Giovane da Silva Ferreira 

 

 

Siderley Labati 

 

 

Paulo Sérgio Pereira 

 

 

Alex-Sandro Franco de Andrade 
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